GABINETE DO PREFEITO
SECRETARIA DE GOVERNO E GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 5.587/2026

EMENTA: Dispde sobre a divulgacédo do disque
180 da central de atendimento a mulher para
denuncia de violéncia doméstica e familar nos
boletos fisicos e digitais de IPTU no Municipio do
Paulista e da outras providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DO PAULISTA, faco saber que a Camara de Vereadores aprovou
€ eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituido que nos boletos referentes ao IPTU na forma fisica ou digital devem
constar o numero 180 da central de atendimento a mulher vitima de violéncia doméstica e
familar.

Art. 2°- O espelho de IPTU, bem como carnés de cobranga do imposto, devem divulgar o
numero de emergéncia para denuncia de casos de ocorréncia de violéncia doméstica e familiar.

Art. 3° - Para efeitos desta Lei, configura violéncia doméstica e familiar qualquer agdo ou

omissdo que cause morte, lesdo, sofrimento fisico, sexual ou psicolégico, dano moral ou
patrimonial contra mulheres.

Art. 4° - As despesas decorrentes da execucdo desta Lei correrdo por conta das dotacdes
orcamentarias proprias, suplementadas se necessario.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Paulista, 09 de marco de 2026.
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